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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 21/2000

Por ordem superior se torna público que a Lituânia
ratificou, em 10 de Dezembro de 1998, em Nova Iorque,
a Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação Racial, adoptada em 7 de
Março de 1966.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 7/82, de 29 de Abril,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
24 de Agosto de 1982, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 233, de 8 de Outubro
de 1982.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 22/2000

Por ordem superior se torna público que a Turquia
ratificou, em 17 de Setembro de 1997, em Estrasburgo,
o Protocolo n.o 1 à Convenção Europeia para a Pre-
venção da Tortura e Penas ou Tratamentos Desumanos
ou Degradantes, aberto à assinatura em Estrasburgo
em 4 de Novembro de 1993.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 24/97, de 5 de Maio, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 20 de Março de
1998, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 2, de 4 de Janeiro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 23/2000

Por ordem superior se torna público que o Egipto
aceitou a emenda ao artigo 43 (2), em 26 de Maio de
1999, em Nova Iorque, da Convenção sobre os Direitos
da Criança, adoptada em 12 de Dezembro de 1995 em
Nova Iorque.

A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adop-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20
de Novembro de 1989.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 20/90, de 12 de Setembro, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 21 de Setem-
bro de 1990, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outubro de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 24/2000

Por ordem superior se torna público que a República
da Coreia aceitou a emenda ao artigo 43 (2), em 26
de Maio de 1999, em Nova Iorque, da Convenção sobre
os Direitos da Criança, adoptada em 12 de Dezembro
de 1995 em Nova Iorque.

A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adop-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20
de Novembro de 1989.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 20/90, de 12 de Setembro, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 21 de Setem-
bro de 1990, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outubro de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 25/2000

Por ordem superior se torna público que a Mauritânia
aceitou a emenda ao artigo 43 (2), em 26 de Maio de
1999, em Nova Iorque, da Convenção sobre os Direitos
da Criança, adoptada em 12 de Dezembro de 1995 em
Nova Iorque.

A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adop-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20
de Novembro de 1989.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 20/90, de 12 de Setembro, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 21 de Setem-
bro de 1990, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outubro de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 26/2000

Por ordem superior se torna público que a Polónia
aceitou a emenda ao artigo 43 (2), em 26 de Maio de
1999, em Nova Iorque, da Convenção sobre os Direitos
da Criança, adoptada em 12 de Dezembro de 1995 em
Nova Iorque.

A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adop-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20
de Novembro de 1989.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 20/90, de 12 de Setembro, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 21 de Setem-
bro de 1990, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outubro de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.


